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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 667/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, portador do CPF 
nº. 538.131.704-20, nomeado por meio da Portaria nº 075/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Manutenção do veículo Mercedez -Benz Sprinter 
VAN 516/CDI de placa OJY-9D17. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 13 de novembro de 2024. 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À CONCORRÊNCIA DE Nº 012204/2024. 
 
OBJETO: Celebração de contrato de empresa especializada para construção de unidade 
habitacional unifamiliar padrão popular, para aplicação de projeto de habitação social. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À CONCORRÊNCIA DE Nº 012204/2024, em epígrafe, 
publicado na Edição nº 2495 do Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 11 de novembro 
de 2024, devendo onde SE LÊ: Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no 
exercício de 2024 à conta das Dotações Orçamentárias: 
UNIDADE ADM: 14.101 - SEC. DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV:  1065 – CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS  
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 17010000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES DOS ESTADOS 
FONTE: 17000000 – TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTO CONGÊNERES DA 
UNIÃO 
LEIA-SE: Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à 
conta das Dotações Orçamentárias: 
UNIDADE ADM: 17.903 – SECRETARIA MUN DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV:  1065 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 17060000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 
  

Itajá/RN, em 13/11/2024. 
____________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 

 

 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012110/2024 

 
OBJETO: Contratação de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
administração pública para atender a demanda da prefeitura municipal de Itajá/RN.  
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº 344/2024 da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012110/2024, cujo certame se deu às 08h do dia 13 de Novembro de 2024 
(quarta-feira), sagrou o seguinte proponente: PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 
nº 16.538.909/0001-38, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 01 deste certame.  
   

                       Itajá/RN, 13 de novembro de 2024. 
  
 

___________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro/Itajá-RN 
 

 

 
 
 

 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2497 – Itajá/RN, 13 de novembro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   3 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
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